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E ainda, têm-se os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal:

"Com efeito, nos termos do art. 22, I, da CF, compete privativamente à

União legislar sobre direito do trabalho, não estando ela obrigada a

utilizar-se de lei complementar para disciplinar a matéria, que somente é

exigida, nos termos do art. 79, I, da mesma Carta, para regrar a dispensa

imotivada. Esse tema, porém, definitivamente, não constitui objeto da Lei

11.101/2005." (ADI 3.934, voto do Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

julgamento em 27-5-2009, Pienário, DJE de 6-11-09.)

"Matéria concernente a relações de trabalho. Usurpação de competência

privativa da União. Ofensa aos arts. 21, ××1V, e 22, I, da CF. Vicio formal

caracterizado. (...) É inconstitucional norma do Estado ou do Distrito

Federal que disponha sobre proibição de revista íntima em empregados de

estabelecimentos situados no respectivo território." (ADI 2.947, Rel.

Min. Cezar Peluso, julgamento em 5-5-2010, Plenário, DJE de 10-9-2010.)

Nesse sentido, o Projeto de lei encerra insuperável

inconstitucionalidade, considerando que, não é possível atender a comando de

norma flagrantemente inconstitucional, por usurpação de competência privativa da

União.

É o parecer.

DJ., aos 13 d gosto de 2013.
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Proieto de Lei n° 108/ 2013

Assunto: "Dispõe sobre a obrigatoriedade para horário especial ao
trabalhador estudante".

Parecer: A Comissão de Justiça e Redação, hoje reunida, examinou a presente

propositura quanto à constitucionalidade, legalidade, seu aspecto gramatical e lógico e

dá seu PARECER CONTRÁRIO, embora elogiável, por força constitucional não cabe

aos Municípios legislarem sobre Direito do Trabalho, conforme previsão legal contida

em nossa Constituição Federal em seu artigo 22, inciso I.

Em conformidade com o Parecer Jurídico n° 289, anexo à propositura, o referido

Projeto é inconstitucional, por abrigar matéria de competência da União, encerrando

insuperável inconstitucionalidade.

Sala de Reunião, 12 de,dezembro de 2013.
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